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EDITAL 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2023 120230507019 

 
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o município de MINADOR 

DO NEGRÃO, pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 

12.237.038/0001-61, sediado à Avenida Belarmino Vieira Barros, 32, Centro, Minador 

do Negrão, Alagoas, por meio do Pregoeiro e equipe de apoio designados pela Portaria 

nº Portaria n° 10052201 de 10 de maio de 2022, realizará licitação, na modalidade 

PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MAIOR LANCE, nos 

termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002; Decreto Federal nº 10.024/2019, de 

20 de setembro de 2019; Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006; 

aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências 

estabelecidas no Edital. 

 Abertura das propostas no dia 02 de agosto de 2023, às 08h30min; 

 Início da sessão de disputa pública no dia 02 de agosto de 2023, às 09h30min. 

 Local: BNC – BOLSA NACIONAL DE COMPRAS (www.bnc.org.br). 

1. DO OBJETO  

1.1. A PRESENTE LICITAÇÃO TEM COMO OBJETO A PERMISSÃO DE USO DE ESPAÇO 
FÍSICO EM CARÁTER PRECÁRIO PARA EXPLORAÇÃO COMERCIAL DO QUIOSQUE 
(RESTAURANTE) DA PRAÇA TEREZA DE ARAÚJO BARROS. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o MAIOR LANCE, observadas as exigências 

contidas no Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. DO CREDENCIAMENTO  

2.1. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 

realização das transações inerentes ao Pregão. 

2.1.1. Para participar da licitação se faz necessário prévio cadastro do licitante no 

sistema Bolsa Nacional de Compras - BNC. Para a realização do cadastramento, 

deverão ser observadas as instruções constantes do Bolsa Nacional de Compras - BNC 

no endereço: http://bnc.org.br/sistema/. 

2.1.2. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta 

de preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará 

mediante prévia definição de senha privativa. 

2.1.3. O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante 

participante do certame, que pagará a Bolsa Nacional de Compras - BNC, provedora do 

sistema eletrônico, o equivalente ao  plano definido pela BNC e  contratado pelo 

http://bnc.org.br/sistema/
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licitante, a título de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, em 

conformidade com o regulamento operacional da BNC. 

2.1.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante 

a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 

da desconexão do seu representante. 

2.1.5. A Prefeitura Municipal de Minador do Negrão não se responsabilizará por 

qualquer tipo de problema que venha a ocorrer no processo de cadastramento e que 

impeça o licitante de participar do certame. 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 

em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 

inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 

ainda que por terceiros. 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.3.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO  

3.1. Poderão participar do Pregão interessados cujo ramo de atividade seja 

compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular. 

3.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

3.2.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 

forma da legislação vigente; 

3.2.2. Que não atendam às condições do Edital e seu(s) anexo(s); 

3.2.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

3.2.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

3.2.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 

dissolução ou liquidação; 

3.2.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

3.2.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU - Plenário). 

3.3. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem modelo 

de gestão operacional adequado ao objeto da licitação, com compartilhamento ou 
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rodízio das atividades de coordenação e supervisão da execução dos serviços, e desde 

que os serviços contratados sejam executados obrigatoriamente pelos cooperados, 

vedando-se qualquer intermediação ou subcontratação. 

3.4. A LICITANTE ENVIARÁ JUNTAMENTE COM OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, 

AS SEGUINTES DECLARAÇÕES: 

3.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 

123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 

arts. 42 a 49; 

3.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

3.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

3.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.4.6. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso 

III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.4.7. Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de 

reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 

Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, 

conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

3.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 

licitante às sanções previstas em lei e no Edital. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO         

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta 

com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 

abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de 

envio dessa documentação. 

4.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no 

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

4.3. Os licitantes deverão apresentar todos os documentos de habilitação que 

constem do item 9 deste edital, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal 

e trabalhista e à qualificação econômica financeira, assegurado aos demais licitantes o 

direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 
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4.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

4.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante 

a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 

de sua desconexão. 

4.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 

proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

4.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos 

de negociação e julgamento da proposta. 

4.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso 

público após o encerramento do envio de lances. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

5.1.1. Valor Unitário e total do item; 

5.2. Junto a Proposta, deverá ser entregue a Declaração da licitante de que 

elaborou de forma independente sua Proposta de Preços, conforme Portaria nº 51, 

de 03 de julho de 2009, da Secretaria de Direito Econômico do Ministério da Justiça, 

modelo no Anexo III. 

5.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

5.4. Os preços ofertados deverão considerar todos os encargos incidentes sobre o 

objeto desta licitação, não sendo aceita vindicação posterior para sua inclusão nos 

preços, salvo se houver comprovação de que são novos e criados por ato de 

governo. 

5.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar 

da data de sua apresentação. 

5.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

5.7.1. O descumprimento das regras supramencionadas por parte dos contratados 

pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas e, após o devido processo legal, gerar 

as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 



‘ 

 

 

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 

Contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 

superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

 
6.1. A abertura da licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados no Edital. 

6.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital, 

contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no 

Termo de Referência. 

6.2.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 

somente estas participarão da fase de lances. 

6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 

Pregoeiro e os licitantes. 

6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 

seu recebimento e do valor consignado no registro. 

6.5.1. O LANCE DEVERÁ SER OFERTADO PELO VALOR UNITÁRIO / MENSAL. 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 

para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de 

desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances é de R$ 0,01 (um 

centavo), que incidirá tanto em relação aos lances intermediários, quanto em relação 

à proposta que cobrir a melhor oferta. 

6.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior 

a 20 (vinte) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 3 (três) 

segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os 

respectivos lances. 

7.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“ABERTO E FECHADO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 

com lance final e fechado. 

7.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCES 
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que transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente 

determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

7.11.1 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, 

poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 

três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

7.12 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 

ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.12.1 Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens 

anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o 

máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado 

em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.13 Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o 

reinício da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado 

atender às exigências de habilitação. 

7.14 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores 

deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro; 

7.15 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio 

do sistema. 

7.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 

for recebido e registrado em primeiro lugar. 

7.17 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.18 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 

recepção dos lances. 

7.20 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por 

tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 

depois de decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 

participantes, mediante aviso prévio no sistema. 

7.21 O critério de julgamento adotado será o maior lance, conforme definido no Edital 

e seus anexos. 

7.22 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.23 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 

verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O 

sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 

porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, 
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se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim 

de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006. 

7.24 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 

lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.25 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 

comunicação automática para tanto. 

7.26 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 

ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 

5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no 

prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.27 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 

subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 

que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.28 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 

classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não 

seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto 

e fechado. 

7.29 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 

será aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a 

preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 

7.29.1 no país; 

7.29.2 por empresas brasileiras; 

7.29.3 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

7.29.4 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 

atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

7.30 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 

eletrônico dentre as propostas empatadas. 

7.31 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha 

apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a 

negociação em condições diferentes das previstas no Edital. 
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7.31.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

7.31.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos no Edital e já apresentados. 

7.32 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

 
8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada 

em primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço em relação ao máximo aceitável 

para contratação. 

8.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final 

inferior ao preço estimado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

a) Considera-se inexequível a proposta que apresente preços total ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 

convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais 

ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

8.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 

indícios que fundamentam a suspeita; 

8.4 Na hipótese de necessidade de realização de diligências, com vistas ao 

saneamento das propostas, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no chat a 

nova data e horário para a continuidade da mesma. 

a) O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) 

horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.4.a.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por 

solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e 

formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

8.5 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.6 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no chat a 

nova data e horário para a continuidade da mesma. 

8 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
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8.7 O Pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, 

vedada a negociação em condições diferentes das previstas no Edital. 

a) Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, deverá negociar com o licitante para que seja obtida melhor proposta. 

b) A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

8.8 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à 

subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida, se for o caso. 

8.9 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a 

habilitação do licitante, observado o disposto no Edital. 

 
9.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

a) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União; 

9.1.a.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve 

fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas. 

9.1.a.2 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 

linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

9.1.a.3 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação. 

b) Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, 

por falta de condição de participação. 

c) No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 

2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 

subsequente. 

9.2 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será 

verificada por meio dos documentos em relação à habilitação jurídica, à regularidade 

fiscal e trabalhista e à qualificação econômico-financeira. 

9 DA HABILITAÇÃO 
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9.3 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 

complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos no Edital e já 

apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via 

sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

9.4 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida 

em relação à integridade do documento digital. 

9.5 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.6 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 

exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 

emitidos somente em nome da matriz. 

a) Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 

centralização do recolhimento dessas contribuições. 

9.7 Todos os licitantes deverão encaminhar, nos termos do Edital, a documentação 

relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

9.8 Habilitação jurídica: 

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

b) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 

d) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 

no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou 

agência; 

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

f) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata 

da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito 
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no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que 

trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

g) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 

decreto de autorização; 

h) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva; 

9.9 Regularidade fiscal e trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 

Fazenda (CNPJ), ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual, relativo ao domicílio 

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

c) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) 

e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social; 

d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede 

do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.9.d.1 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais/municipal 

relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração 

da Fazenda Estadual/Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na 

forma da lei; 

e) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa (CNDT) ou positiva com efeito de 

negativa (CPNDT), nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

g) Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa 

ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para 

efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente 

alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

9.10 Qualificação Econômico-Financeira: 

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

9.11 Qualificação Técnica: 

a) Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, 

quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item 
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pertinente, por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas 

jurídicas de direito público ou privado. 

a).1 Nos moldes do § 3º do artigo 43 da Lei 8666/93, é facultado a Comissão 

de licitação ou ao pregoeiro realizar diligências para verificar a fidedignidade 

dos atestados apresentados pela licitante, logo, havendo dúvida sobre a 

veracidadedo atestado de capacidade técnica, é admissível a exigência da 

nota fiscal, contrato do serviço e que emanou o atestado, dentre outros. 

9.12 Serão exigidos, ainda, para fins de habilitação, os seguintes documentos: 

a)     Declarações da licitante, na forma da lei, conforme Anexo II. 

9.13 As certidões devem estar com seu prazo de validade em vigor. Se este prazo não 

constar de lei específica ou do próprio documento, será considerado o prazo de 

validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de sua expedição, excetuando-se os 

atestados de capacidade técnica e Certidão Simplificada da Junta Comercial. 

9.14 O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 

123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de 

contribuintes estadual e municipal. 

9.15 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não 

impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte 

seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

a)   A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase 

de habilitação. 

9.16 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de 

alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será 

convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério 

da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 

justificativa. 

9.17 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas no Edital, 

sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 

Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno 

porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 

trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

9.18 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no chat a nova data e horário para a 

continuidade da mesma. 
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9.19 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com 

o estabelecido no Edital. 

9.20 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em 

havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.21 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o 

licitante será declarado vencedor. 

10    DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA  

10.1 A PROPOSTA FINAL DO LICITANTE DECLARADO VENCEDOR DEVERÁ SER 

ENCAMINHADA NO PRAZO DE 2 (DUAS) HORAS, A CONTAR DA SOLICITAÇÃO DO 

PREGOEIRO NO SISTEMA ELETRÔNICO E DEVERÁ: 

a) Ser redigida em língua portuguesa, digitada em uma via, sem emendas, rasuras, 

entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas 

pelo licitante ou seu representante legal; 

b) Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, 

para fins de pagamento. 

10.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 

consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à 

Contratada, se for o caso. 

a) Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, 

tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

10.3 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário 

em algarismos e o valor total em algarismos e por extenso. 

a) Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço total, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos 

por extenso, prevalecerão estes últimos. 

10.4 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto do Edital, 

sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o 

julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

10.5 A proposta deverá obedecer aos termos do Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que 

estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

10.6 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

11    DOS RECURSOS  
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11.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, 

será concedido o prazo de, no mínimo, 30 (trinta) minutos para que qualquer licitante 

manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) 

decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

11.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o 

recurso, fundamentadamente. 

a) Nesse momento, o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 

verificará as condições de admissibilidade do recurso: sucumbência, tempestividade, 

legitimidade, interesse e motivação; 

b) A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 

importará a decadência desse direito. 

c) Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três 

dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, 

desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo 

sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo 

do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à 

defesa de seus interesses. 

11.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

11.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

endereço constante no Edital. 

12 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  

12.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores 

à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 

pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

b) Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 

equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 

43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

12.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 

sessão reaberta. 

a) A convocação se dará de acordo com a fase do procedimento licitatório. 
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b) A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos na 

plataforma BNC – BOLSA NACIONAL DE COMPRAS, sendo responsabilidade do licitante 

manter seus dados cadastrais atualizados. 

13 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

13.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, 

após a regular decisão dos recursos apresentados. 

13.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório. 

14 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  

14.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a contratação. 

15 DO CONTRATO  

15.1 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 5 (cinco) 

dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Contrato cujo prazo 

de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas no Edital. 

15.2 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 

para a assinatura do contrato, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, 

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, 

para que seja assinada e devolvida no prazo de 02 (dois) dias, a contar da data de seu 

recebimento. 

15.3 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura poderá ser prorrogado 

uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), 

durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

16 DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE  

16.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado 

Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

16.2 O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 

conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair 

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital. 

a) Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 

para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a 

Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, 

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, 

para que seja assinado ou aceito no prazo de 02 (dois) dias, a contar da data de seu 

recebimento. 
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b) O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, 

por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

16.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica o reconhecimento de que: 

a) Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios 

ali estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

b) A Contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 

anexos; 

c) A Contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 

artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos 

nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

16.4 A contratação tem prazo de vigência até 31 de dezembro do corrente ano. 

16.5 Previamente à contratação, a Administração realizará consulta para identificar 

eventual proibição da licitante adjudicatária de contratar com o Poder Público. 

a) Na hipótese de irregularidade, a Contratada deverá regularizar a sua situação no 

prazo de até 05 (cinco) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital 

e anexos. 

16.6 Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a 

comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser 

mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

16.7 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de 

habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro 

de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções e demais 

cominações legais cabíveis, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de 

classificação, para, após a comprovação das condições de habilitação, analisada a 

proposta e eventuais documentos complementares e feita a negociação, assinar o 

contrato ou a ata de registro de preços. 

 
17.1 As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo 
de Referência, Ata de Registro de Preços e Contrato. 

18.1 As regras acerca do recebimento do objeto e do acompanhamento e fiscalização 

do contrato são as estabelecidas no Termo de Referência. 

19.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 

Referência. 

17 DO REAJUSTE 

18 DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO 

CONTRATO 

19 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

20 DO PAGAMENTO 
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20.1 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência. 

21 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

21.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a 

Contratada que: 

21.1.1 Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 

decorrência da contratação; 

21.1.2 Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

21.1.3 Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

21.1.4 Comportar-se de modo inidôneo; 

21.1.5 Cometer fraude fiscal; 

21.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode 

aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

21.2.1 Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não 

acarretem prejuízos significativos para a Contratante; 

21.2.2 Multa moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 05 (cinco) dias; 

21.2.3 Multa compensatória de 2% ( dois por cento) sobre o valor total do 

contrato, no caso de inexecução total do objeto; 

21.2.4 Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo 

percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação 

inadimplida; 

21.2.5 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade 

ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 

concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

21.2.6 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 

será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 

causados; 

21.3 As sanções previstas nos subitens 21.2.1, 21.2.5 e 21.2.6 poderão ser aplicadas à 

CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem 

efetuados. 

21.4 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, 

as empresas ou profissionais que: 

21.4.1 Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

21.4.2 Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da 

contratação; 
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21.4.3 Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração 

em virtude de atos ilícitos praticados. 

21.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

21.6 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos 

valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do município, ou deduzidos da garantia, 

ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do município e cobrados 

judicialmente. 

21.6.1 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo 

máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada 

pela autoridade competente. 

21.7 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 

conduta do licitante, a Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 

conforme artigo 419 do Código Civil. 

21.8 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

22 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  

22.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar o Edital. 

22.2 As impugnações ou pedidos de esclarecimentos deverão ser realizados por 

forma eletrônica, encaminhada através da plataforma da BNC- BOLSA NACIONAL DE 

COMPRAS www.bnc.org.br. 

22.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do Edital e 

seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados 

da data de recebimento da impugnação. 

22.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

22.5 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame. 

22.5.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 

deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

22.6 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

23.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

23.2. Não havendo sido informada data e horário, ou não continuada a sessão na data 
e horário informados, o reinício da sessão somente ocorrerá mediante aviso prévio no 

http://www.bnc.org.br/
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sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 
registrada em ata. 
23.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília – DF. 
23.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros 
ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
23.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
23.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 
da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
23.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
23.8. Na contagem dos prazos estabelecidos no Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 
23.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados 
os princípios da isonomia e do interesse público. 
23.10. Em caso de divergência entre disposições do Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerão as do Edital. 
23.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, na plataforma da BNC- BOLSA 
NACIONAL DE COMPRAS: www.bnc.org.br; no site: 
http://www.minadordonegrao.al.gov.br/site/edital/ e também poderão ser lidos e/ou 
obtidos no Setor de Licitações à Avenida Belarmino Vieira Barros, 32, Centro, Minador 
do Negrão, Alagoas, no horário das 08h00min às 12h00min e das 14h00min às 
17h00min. Informações através do e-mail: cplminadordonegrao2021@gmail.com. 
23.12. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados no Setor de Licitações, no endereço acima descrito. 
23.13. Integram o Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
23.14. ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA; 
23.15. ANEXO II - DECLARAÇÕES EM GERAL; 
23.16. ANEXO III - DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA; 
23.17. ANEXO IV - MINUTA DE CONTRATO / TERMO DE CONCESSÃO DE USO. 

 

Minador do Negrão/AL, 19 de julho de 2023. 
 
 

Railma Alencar Correia da Silva 
Pregoeira 

http://www.bnc.org.br/
http://www.minadordonegrao.al.gov.br/site/edital/
mailto:cplminadordonegrao2021@gmail.com
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ANEXO I – 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. DO OBJETO 

1.1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a Permissão de Uso de 

espaço físico em caráter precário para exploração comercial do quiosque 

(restaurante) da Praça Tereza de Araújo Barros. 

1.1.2. O espaço público a ser concedido de 01 quiosque com primeiro andar 

localizado na Praça Tereza de Araújo Barros, Centro, Minador do 

Negrão/AL, com áreas e especificações no laudo de avaliação constante no 

anexo I, que fazem parte integrante do presente. 

1.1.3. O espaço deverá ser destinado atividades de empreendimento no ramo de 

exploração comercial de alimentação, tais como restaurante, lanchonetes, 

petiscaria, comida regional, e/ou outros. 

1.1.4. O prazo de vigência do contrato é de 30 meses, podendo ser prorrogado 

por interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, com base no 

artigo 57, II, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

 
2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. É dever da administração pública criar condições favoráveis ao 

desenvolvimento econômico e ao empreendedorismo, proporcionando um 

ambiente propício para a geração de empregos e o crescimento sustentável. 

Ao conceder a permissão de uso do quiosque, o município estará 

incentivando o setor privado a investir e operar no espaço público, 

impulsionando a economia local de maneira compatível com as diretrizes da 

administração pública. 

2.2. Dessa forma, a administração municipal não assume o papel de 

empreendedor direto, mas sim o de facilitador e regulador, garantindo que a 

atividade econômica seja exercida de forma legal, respeitando as normas e 

regulamentações pertinentes, e contribuindo para o desenvolvimento 

econômico do município sem prejudicar a concorrência e o equilíbrio do 

mercado. 

2.3. A concessão de um quiosque na praça central oferece uma oportunidade 

para empreendedores locais desenvolverem seus negócios. Ao permitir que 
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pequenos comerciantes operem no quiosque, o município estimulará a 

economia local, gerando empregos e apoiando empreendedores da região. 

2.4. Além do que irá gerar receitas adicionais para o município. Através da 

cobrança de uma taxa ou aluguel pelo uso do espaço, o governo local poderá 

obter recursos financeiros que poderão ser investidos em melhorias na praça 

e em outras áreas prioritárias. 

2.5. O quiosque pode ser utilizado como um espaço para a realização de eventos 

culturais, exposições de arte, apresentações musicais, entre outros. Isso irá 

estimular a participação da comunidade e promover a cultura local, 

proporcionando opções de entretenimento e lazer para os moradores. 

2.6. A praça central muitas vezes possui importância histórica e cultural para o 

município. A instalação de um quiosque de forma adequada e respeitando a 

arquitetura e o entorno pode contribuir para a valorização e preservação do 

patrimônio, mantendo a identidade e a história local. 

2.7. Por tudo isto, justifica-se a opção de realizar a permissão de uso do quiosque 

na praça, visando o atendimento às demandas da comunidade, valorização 

do espaço público, estímulo ao empreendedorismo local, diversificação de 

serviços e produtos, promoção do turismo e potencial de arrecadação de 

recursos para o município. 

2.8. No âmbito municipal, a utilização de bens públicos por terceiros está 

prevista na Lei Orgânica Municipal. Por oportuno, transcrevo os dispositivos 

correlatos: 

Art. 71. Compete ao Prefeito, entre outras atribuições: 
(...) 
VII - permitir ou autorizar o uso de bens municipais, por 
terceiros; 
E mais, veja-se: 
Art. 106. O uso de bens municipais por terceiros poderá ser feito 
mediante concessão, permissão ou autorização, conforme o 
interesse público o exigir. 
(...) 
§ 2º A permissão ou autorização de uso, que poderá incidir 
sobre qualquer bem municipal, será feita, a titulo precário, por 
ato unilateral do Prefeito, através de decreto. 

2.9. Noutro giro, ainda que possa ser feita de forma precária mediante decreto, 

optou-se pela realização de licitação na modalidade denominada Pregão, 

haja vista está a tempo referendada pela jurisprudência como a melhor 

aplicada ao caso concreto, considerando ser um serviço comum a ser 

prestado, vejamos trechos de alguns acórdãos: 
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É cabível a utilização do pregão para concessões de uso de 
áreas comerciais em aeroportos, sendo considerada indevida a 
aplicação da lei de concessões, uma vez que o objeto licitado 
não é delegação de serviço público. ( Acórdão 2844/2010 – 
Plenário | Relator Walton Alencar Rodrigues) 
(...) 
É recomendável a utilização de pregão para a concessão 
remunerada de uso de bens públicos.( Acórdão 2050/2014 – 
Plenário | Relator Walton Alencar Rodrigues) 
(...) 
Em regra, o pregão é a modalidade de licitação adequada 
para a concessão remunerada de uso de bens públicos, com 
critério de julgamento pela maior oferta em lances 
sucessivos.( Acórdão 478/2016 – Plenário | Relator Marcos 
Bemquerer) 

2.10. A escolha da modalidade pregão eletrônico para a realização da licitação da 

concessão do espaço público é justificada pela eficiência, transparência, 

ampla concorrência, agilidade no processo, redução de custos, padronização, 

segurança, facilidade de acesso e inclusão proporcionadas por essa 

modalidade. Essas características contribuem para a obtenção de propostas 

vantajosas, a escolha do melhor interessado e a realização de um processo 

licitatório eficaz e transparente. 

 
3. MODALIDADE DA LICITAÇÃO, CRITÉRIO DE JULGAMENTO E MODO DE 

DISPUTA 

3.1. A aquisição dar-se-á pela modalidade licitatória denominada pregão, em sua 

forma eletrônica, tendo como critério de julgamento e classificação das 

propostas, MAIOR LANCE MENSAL tendo como referência o valor estimado, 

observadas as especificações técnicas definidas no Anexo I deste Termo de 

Referência. 

3.2. O julgamento da licitação será realizado pelo critério do MAIOR LANCE, 

observadas as regras de aceitação das propostas constante no edital. 

3.3. O preço mínimo estabelecido para oferta de preços relativo ao quiosque é de 

R$350,00 (trezentos e cinquenta reais) mensais. 

4. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

4.1. Os materiais deste termo se enquadram na categoria de bens e serviços 

comuns, de que trata a Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e o Decreto nº 

5.450, de 31 de maio de 2005, por possuírem padrões de desempenho e 

características gerais e específicas usualmente encontradas no mercado. 
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5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1. São obrigações da Contratante: 

5.1.1. Entregar o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital 

e seus anexos; 

5.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos 

bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes do 

Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

5.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas 

ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja 

substituído, reparado ou corrigido; 

5.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da 

Contratada, através de comissão/servidor especialmente designado; 

5.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao 

fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus 

anexos; 

5.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos 

assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do 

presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. O licitante vencedor poderá comercializar os alimentos somente de acordo 

com o estabelecido no anexo desse Termo de referência para cada item. 

6.2. Toda e qualquer reforma necessária nos quiosques, serão por conta do 

licitante vencedor, sendo que não serão permitidas mudanças no projeto 

arquitetônico, ou nas cores da pintura, que deverão sempre seguir a 

padronização do Município. 

6.3. O contrato será rescindido unilateralmente pelo Município nas seguintes 

hipóteses: 

6.3.1. Quando da fiscalização da vigilância sanitária em que se comprove a falta 

de higiene nas dependências dos quiosques e principalmente nos gêneros 

alimentícios em si, ou no seu preparo. 

6.3.2. Quando a fiscalização dos órgãos ambientais comprovar da existência de 

ações, omissões ou permissões caracterizadas como crimes ambientais ou 
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afins; 

6.3.3. Por falta de pagamento da concessão, sendo que será tolerado somente o 

atraso de até 03 (três) meses sob pena de perder a concessão. 

6.3.4. Por descumprimento de qualquer das cláusulas contratuais. 

6.3.5. Pela utilização do espaço público (quiosque) para finalidade diversa da 

estabelecida neste Edital. 

6.4. A limpeza do local destinado ao quiosque, será de inteira responsabilidade 

do licitante vencedor. 

6.5. O quiosque deverá ser equipado observando o projeto arquitetônico, sendo 

que os equipamentos necessários ao funcionamento deste serão de 

responsabilidade do licitante vencedor, não podendo a Município arcar com 

gastos relacionados a tal finalidade. 

6.6. As áreas a serem ocupados pelos CONCESSIONÁRIOS além do quiosque são 

aquelas definidas e devidamente demarcadas nos croquis anexos ao presente 

Edital. 

6.7. Será de inteira responsabilidade do licitante vencedor todas as despesas para 

o funcionamento e manutenção do estabelecimento, incluindo o pagamento 

de indenizações decorrentes de qualquer tipo de incidente que vier a ocorrer 

nas dependências do estabelecimento, objeto desta concessão. 

6.8. As despesas relativas ao fornecimento de energia elétrica e abastecimento de 

água, serão de responsabilidade do licitante vencedor. 

6.9. Todos os alimentos e bebidas a serem comercializados no estabelecimento 

deverão observar todas as normas de saúde e acondicionamento dos 

mesmos, sendo que os mesmos estão sujeitos a fiscalização da Vigilância de 

Sanitária, inclusive os equipamentos ali instalados pelo licitante vencedor. 

6.10. O prazo da concessão será de 30 (trinta) meses contados da data de 

assinatura do termo contratual, podendo ser renovado por igual e sucessivo 

período. 

6.11. O licitante vencedor deverá fornecer equipamentos de segurança individual 

para todos os funcionários, bem como assinar a carteira de trabalho de todos 

que trabalharem junto ao estabelecimento, isentando integralmente o 

Município do pagamento de salários, encargos sociais, previdenciários, 

comerciais, trabalhistas, equipamentos de proteção individual e quaisquer 

outros que se fizerem necessários ao cumprimento das obrigações 

decorrentes da execução dos serviços. 

6.12. Em caso de desistência do licitante vencedor, ficará o concedente livre de 
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quaisquer indenizações e pagamentos de qualquer espécie relativos a 

concessão. 

6.13. Os banheiros externos deverão ser de uso público, sem qualquer tipo de 

restrição ou cobrança, sendo sua manutenção e limpeza de responsabilidade 

dos permissionários. 

6.14. Será de obrigação ainda da contratada a manutenção dos banheiros do 

quiosque (interno e externos), por estarem localizados na estrutura física a 

ser outorgada mediante a permissão, devendo-se mantê-los sempre limpos e 

acessíveis a população. 

6.15. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários e 

securitários, resultantes da execução de suas atividades comerciais, inclusive 

aqueles supervenientes ao presente Termo de Permissão de Uso, não 

havendo vínculo ou subordinação à pertinente, devendo manter a 

pontualidade no pagamento das obrigações sociais, trabalhistas, fiscais e 

parafiscais, podendo, a qualquer momento, ser instada pela Permitente 

apresentar tal documentação. 

6.16. Arcar com todas as despesas relativas a tributos e tarifas, emolumentos ou 

contribuições fiscais de qualquer natureza, bem como os das multas que lhe 

venham a ser aplicadas pelas autoridades públicas federais, estaduais e 

municipais, pertinentes às atividades comerciais desenvolvidas. 

6.17. Providenciar, quando for o caso, os devidos licenciamentos junto ao Corpo de 

Bombeiros, Vigilância Sanitária, Prefeitura Municipal e outros órgãos, 

visando o legal funcionamento do espaço permiti do, devendo apresentar 

toda a documentação antes do início do funcionamento das atividades. 

6.18. Providenciar a sua conta o seguro contra riscos de acidentes de trabalho e de 

responsabilidade civil, contra incêndio, furtos ou danos materiais, inclusive, 

respondendo pelo que exceder da cobertura dada pela seguradora, ficando 

estabelecido que a Permitente estará alheia e isenta de quaisquer 

responsabilidades, não lhe cabendo qualquer obrigação decorrente de riscos 

e danos a qualquer pretexto, no prazo de 5 dias úteis após a assinatura do 

presente instrumento. 

6.19. Submeter à aprovação da Administração Superior da Permitente o projeto 

dos serviços e instalações necessárias ao desenvolvimento de suas atividades 

comerciais, assumindo integral responsabilidade legal, administrativa e 

técnica. 

6.20. Arcar com todos os custos envolvidos para adequação do local de 

desenvolvimento das atividades, objeto da Permissão de Uso, não cabendo 
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nenhum ressarcimento por parte da Permitente pelas benfeitorias 

realizadas. 

6.21. Certificar-se, antes de sua instalação, de todas as condições, facilidades e 

demais fatores que possam afetar a realização de suas atividades comerciais, 

não sendo levadas em consideração quaisquer argumentações posteriores 

consequentes do desconhecimento das condições existentes. 

6.22. Responsabilizar-se pela instalação de extintores, equipamentos de 

segurança, bem como saídas de emergências, se for o caso, todos às suas 

expensas. 

6.23. Além de submeter-se à inspeção acima referida, o Permissionário fica 

obrigado a apresentar amostras dos gêneros, materiais e produtos finais, 

sempre que for exigido pela Fiscalização da Permitente, facilitando o acesso 

dos servidores no exercício de suas atribuições e atendendo prontamente às 

exigências que lhe forem formuladas. 

6.24. Manter, durante a execução do contrato, todas as condições exigidas para a 

habilitação e qualificação; 

6.25. Atender a todas as determinações Federais, Estaduais e Municipais, 

referentes ao objeto vinculado à concessão desta licitação. 

6.26. Providenciar e manter atualizadas todas as licenças, alvarás e encargos 

tributários, civis e comerciais incidentes sobre as atividades a serem 

exercidas com base neste Termo de Referência. 

 
7. DA SUBCONTRATAÇÃO 

8.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

8. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

8.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em 

outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica 

todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas 

as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do 

objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do 

contrato. 

9. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

9.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado 

representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em 

registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 

determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos 
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observados. 

9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 

responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer 

irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 

da Lei nº 8.666, de 1993. 

9.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas 

as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e 

ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 

determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

 

10. DO PAGAMENTO 

10.1. O licitante vencedor deverá efetuar o pagamento referente a concessão de 

uso do espaço público, mensalmente até o 05º (quinto) dia do mês 

subsequente a utilização do espaço. 

10.2. O valor mensal referente a concessão de uso do espaço público, será 

atualizado anualmente, tendo por data base a data de início do prazo da 

concessão onerosa, pela variação do IGP-M (FGV), ou na sua falta, por outro 

índice oficial de atualização monetária. 

10.3. Em caso de atraso no pagamento da concessão de uso incidirá multa no valor 

de 5% (cinco por cento) sobre o valor devido e correção monetária. 

10.4. Caso a data de vencimento da concessão mensal caia em fim de semana ou 

feriado, considera-se a data de vencimento o dia útil imediatamente 

posterior. 

 
11. DO REAJUSTE 

11.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data limite para a apresentação das propostas. 

 
12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, 

a Contratada que: 



‘ 

 

 

12.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações 

assumidas em decorrência da contratação; 

12.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

12.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato; 

12.1.4. comportar-se de modo inidôneo; 

12.1.5. cometer fraude fiscal; 

12.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração 

pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

12.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não 

acarretem prejuízos significativos para a Contratante; 

12.2.2. multa moratória de 1% um por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 10(dez) 

dias; 

12.2.3. multa compensatória de até 10% ( dez por cento) sobre o valor 

total do contrato, no caso de inexecução total do objeto; 

12.2.4. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no 

mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de forma 

proporcional à obrigação inadimplida; 

12.2.5. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, 

entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública 

opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

12.2.6. impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da 

União com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até 

cinco anos; 

12.2.6.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista 

neste subitem também é aplicável em quaisquer das 

hipóteses previstas como infração administrativa no 

subitem 16.1 deste Termo de Referência. 

12.2.7. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes 

da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 

Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

12.3. As sanções previstas nos subitens 16.2.1, 16.2.5, 16.2.6 e 16.2.7 poderão ser 

aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos 
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pagamentos a serem efetuados. 

12.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 

8.666, de 1993, as empresas ou profissionais que: 

12.4.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio 

dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

12.4.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos 

da licitação; 

12.4.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a 

Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

12.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 

processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à 

Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e 

subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

12.6. As multas previstas, caso sejam aplicadas, serão descontadas por ocasião de 

pagamentos futuros ou serão pagas por meio de Documento de Arrecadação 

Municipal (DAM) pela futura contratada. 

12.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados 

pela conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor 

remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

12.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração 

a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o 

dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

12.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de 

prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou 

estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 

competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a 

eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo 

de Responsabilização - PAR. 

12.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 

consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou 

estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão 
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seu rito normal na unidade administrativa. 

12.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos 

processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos 

e prejuízos à Administração Pública resultantes de ato lesivo cometido por 

pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

12.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF, ou outro 

cadastro do Município. 

 
13. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR. 

13.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e 

trabalhista são as usuais para a generalidade do objeto previstas na lei 

8.666/93. 

13.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do 

licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o setor de 

compras verificará o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 

seguintes cadastros de restrição (CEIS); 

13.3. Os critérios de qualificação econômica a serem atendidos pelo 

fornecedor serão os previstos na lei 8.666/93, a seguir: 

13.3.1. certidão negativa de falência, recuperação judicial ou recuperação 

extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

13.3.2. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o 

licitante deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de 

recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 

11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, 

comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

13.4. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor 

serão: 

13.4.1. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em 

características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta 

licitação, ou com o item pertinente, mediante a apresentação de atestado(s) 

fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado 

devidamente identificada, em nome do licitante; 

13.4.1.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os 

atestados deverão dizer respeito a contratos executados 
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com as características mínimas de 12 meses de 

gerenciamento de restaurante, lanchonetes ou outros. 

13.4.2. Declaração de que por ocasião da contratação, disporá de 

aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis para a 

realização do objeto da licitação, com qualificação técnica (cursos e 

graduações) e experiência na área de cozinha, restaurante, lanchonete, 

pizzaria ou outros. 

13.4.3. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à 

comprovação da legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, 

dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, 

endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços; 

 
14. DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1. A permissão de uso será do espaço público nos termos do laudo de avaliação 

abaixo, não possuindo portanto, equipamentos tais como mesas, cadeiras, 

armários, eletrodomésticos, sendo de reponsabilidade da permissionária a 

sua disponibilização. 

14.2. Findo e/ou suspensa a permissão onerosa de uso de espaço público, todos os 

equipamentos móveis do Permissionário poderão ser retirados; sendo que as 

benfeitorias úteis ou necessárias realizadas no imóvel pelo Permissionário se 

incorporam ao domínio e patrimônio do bem pertencente ao Permitente. 

14.3. O Setor Técnico competente auxiliará o pregoeiro(a) nos casos de pedidos de 

esclarecimentos, impugnações e análise de propostas. 

 

Minador do Negrão/AL, 05 de julho de 2023. 

 

SIMARA DA SILVA LIMA 

Secretária de Administração 

 
 
 

ANEXO I 
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LAUDO TÉCNICO DE AVALIAÇÃO PARA FINS 

CONCESSÃO DE IMÓVEL 

 

 

ENDEREÇO: PRAÇA TEREZA ARAÚJO BARROS, S/N – CENTRO 

- CEP: 57615-000 

MINADOR DO NEGRÃO – AL 

 

 

 

 

 

 

 
1. IDENTIFICAÇÃO DO SOLICITANTE 

 
 

O presente Laudo Técnico de Avaliação de móvel foi elaborado por solicitação da 

secretaria de Infraestrutura para o estabelecimento de valores médio a título aluguel de 

prédio para uso comercial para implantação de um restaurante nas dependências da praça 

Araújo Barros. 

 

 
 

2. FINALIDADE DO LAUDO 

 
 

A finalidade do laudo é a estimativa de valores visando a concessão de prédio público 

bem como determinar um valor fixo de aluguel a ser pago mensalmente pelo locatário à 
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Prefeitura Municipal de Minador do Negrão, pelo imóvel localizado na PRAÇA TEREZA 

ARAÚJO BARROS, S/N – CENTRO, no município de Minador do Negrão/AL, 

pertencente à PREFEITURA MUNICIPAL DE MINADOR DO NEGRÃO - CNPJ: 

12.237.038/0001-61. 

 
3. OBJETIVO DA AVALIAÇÃO 

 
 

O objetivo do Laudo de Avaliação é a determinação do valor de mercado com 

base em pesquisas no mercado imobiliário da região geoeconômica do imóvel avaliando, 

se possível. Caso contrário, o valor do aluguel será um valor entre 0,5% a 1% do valor do 

imóvel. 

 
4. CARACTERIZAÇÃO DO IMÓVEL AVALIANDO 

 
 

4.1. DOCUMENTAÇÃO 

 
 

Os elementos necessários para elaboração deste trabalho, fornecidos pelo 

solicitante, foram considerados por premissa, como válidos e corretos, tendo sido aferidas 

as áreas em campo. 

Para efeitos da avaliação, o imóvel foi considerado livre de penhoras, arrestos, 

hipotecas, contaminação do solo ou ônus de qualquer natureza. 

 

 
 

4.2. LOCALIZAÇÃO 

 
 

O imóvel avaliando no objeto de estudo da presente avaliação, localiza-se na 

PRAÇA TEREZA ARAÚJO BARROS, S/N – CENTRO, no município de Minador do 

Negrão/AL. 

 

 
 

4.3. CARACTERIZAÇÃO DA REGIÃO 
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O imóvel está localizado na região urbana de Minador do Negrão, na centralidade 

da Praça Tereza Araújo Barros. 

A via é contemplada por imóveis residenciais, tipo casas e edifícios e comerciais 

que abrangem o comercio local. 

O bairro possui boa infraestrutura e é servido pelos seguintes melhoramentos 

urbanos: 

 

Energia elétrica; 

Iluminação pública; 

Redes de Telefone e Internet 

Coleta de lixo; 

Rede de Abastecimento de água; 

Guias; 

Praça; 

Comércio. 

 
5.0. DESCRIÇÃO DO IMÓVEIL AVALIADO 

 
 

Limites do Imóvel: 

 
 

O imóvel possui poligonal formada pelas seguintes medidas: 9,95 metros 

de frente, 12,25 metros de lateral (esquerda e direita) e 9,95 metros de fundos, 

com área total de 121,88m². 

 
 
 
 
 

Benfeitoria: 

Trata-se de uma edificação nova que contém os seguintes compartimentos: 

Salão - restaurante; 

Área de balcão e atendimento; 
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02 Banheiros sociais (masculino e feminino); 

Lavabo; 

Cozinha; 

Depósito/Despensa; 

Depósito/DML; 

Caixa de escada; 

Banheiros externos (masculino e feminino) 

O imóvel tem área construída de 121,88m². 

A iluminação geral é feita por lâmpadas de led Ambientes internos cobertos por 

laje e forro em gesso, pintura em bom estado de conservação e piso e revestimento tipo 

porcelanato. Imóvel padrão normal de construção, em bom estado de conservação tanto 

internamente quanto fachada. 

 

 
 

6.0. METODOLOGIA UTILIZADA 

 
 

Por não dispor de uma análise de dados de mercado, consideraremos o valor do aluguel 

de 1% (considerando que essa margem vai de 0,1% a 1%) do valor do imóvel, calculado 

pela área construída girando em torno de 100.000,00 cem mil reais. 

 
8.0 – VALOR DO ALUGUEL 

 
 

O valor do aluguel será calculado aplicando a porcentagem em cima do valor dos custos 

em média da área construída do imóvel , sendo para isso considerado as despesas 

necessária ao qual ficam as custas do concessionário tais como manutenção, limpeza de 

banheiros e dependência do restaurante , logo o valor do aluguel será de: R$ 350,00 

(trezentos e cinquenta reais) MENSAIS. 

 

 

 

 
Minador do Negrão, 10 de Abril de 2023. 
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ANEXO II – PLANTA BAIXA 
 

 
 
 
 
 

Imagens ilustrativas – imóvel não possui nenhum bem ou equipamento, contudo foram 

incluídos, de forma sugestiva, na planta, para melhor análise do dimensionamento dos 
materiais. 
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ANEXO II 

DECLARAÇÕES EM GERAL 

 

 
A empresa ............................................................ inscrita no CNPJ nº ............................... estabelecida na 

.................................... por intermédio do seu representante legal abaixo assinado, DECLARA sob as sanções 

administrativas cabíveis e sob as penas da lei: 

 
a) que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apta a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, onde na presente data, enquadra-se como: 

(...MICROEMPRESA, conforme inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006 ou EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE, conforme inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006 ou COOPERATIVA, 

conforme art. 34, da Lei 11.488, de 15 de junho de 2007...); 

b) que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

c) que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em 

conformidade com as exigências editalícias; 

d) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores; 

e) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

f) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

g) que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 

acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

Cidade, de de 2023. 

(representante legal do licitante, no âmbito da licitação, 

com identificação completa) 
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ANEXO III 

(modelo de) 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 
(Identificação completa do representante da empresa licitante), como representante devidamente constituído 

de (Identificação completa da empresa licitante) doravante denominado (Licitante), declara, sob as penas da lei, 

em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

 
a) a proposta apresentada para participar da presente licitação, foi elaborada de maneira independente pela 

empresa (Nome da empresa Licitante), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 

indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato, desta 

licitação por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar desta licitação, não foi informada, discutida 

ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante 

potencial ou de fato, quanto a participar ou não da referida licitação; 

d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação, não será, no todo ou em parte, direta 

ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato, antes da 

adjudicação do objeto da referida licitação; 

e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta licitação, não foi, no todo ou em parte, direta 

ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do Setor de Licitações do município 

de Minador do Negrão - Alagoas, antes da abertura oficial das propostas; e 

f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 

informações para firmá-la. 

Cidade, de de 2023. 

(representante legal do licitante, no âmbito da licitação, 

com identificação completa) 
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ANEXO IV 

 
MINUTA DO TERMO DE CONCESSÃO DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO 

 

 
Pelo presente instrumento, de um lado a PREFEITURA DE MINADOR DO NEGRÃO, pessoa Jurídica de 

Direito Público Interno, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 12.237.038/0001-61, sediado à Avenida 

Belarmino Vieira Barros, 32, Centro, denominado CONCEDENTE, neste ato representado por seu 

representante legal Sr. JOSIAS SOARES DA SILVA, inscrito no RG 349857775 SSP/SP, CPF/MF nº 

757.672.874-49, residente e domiciliado na cidade de Minador do Negrão/AL, e de outro 

  , , 

doravante denominada CONCESSIONÁRIO, celebram o presente Termo de Concessão de Uso de 

Espaço Público, decorrente do Pregão Eletrônico nº XX/2023, que se regerá pelos termos da Lei 

Federalnº10.520/2002, subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666/1993, pelos princípios do Direito 

Administrativo e pelas cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Concessão Onerosa de Uso de espaço físico em caráter precário para exploração comercial do 
quiosque (restaurante) da Praça Tereza de Araújo Barros de propriedade do Município, destinado a 
ser concedido de 01 quiosque com primeiro andar localizado na Praça Tereza de Araújo Barros, 
Centro, Minador do Negrão/AL. O espaço deverá ser destinado atividades de empreendimento no 
ramo de exploração comercial de alimentação, tais como restaurante, lanchonetes, petiscaria, comida 
regional, e/ou outros, observadas as normas e especificações constantes do Termode Referência - 
Anexo I do Edital. 
1.1 O CONCESSIONÁRIO exercerá o uso que lhe é outorgado rigorosamente de acordo com as 
disposições do Edital de Pregão Eletrônico nº XX/2023 – que passa a fazer parte integrante do presente 
instrumento – juntamente com seus anexos, independentemente de transcrição, assim como do 
contidoneste Termo de Concessão de Uso de Espaço Público e das legislações pertinente, e nas 
orientações e determinações de seu gestor. 

 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES 

2.1. O CONCESSIONÁRIO, após a assinatura do presente Termo de Concessão, agendará junto ao 
CONCEDENTE vistoria no local visando verificar as condições em que se encontram a área que será a 
ele disponibilizado, da qual será lavrado TERMO DE ENTREGA E RESPONSABILIDADE, firmado pelas 
partes ou seus representantes, detalhando todas as condições verificadas. 
2.2. O CONCESSIONÁRIO, no prazo de até 30 (trinta) dias após a assinatura do respectivo Termo de 
Concessão de Uso, providenciará todos os alvarás necessários ao funcionamento do estabelecimento, 
que são de sua responsabilidade exclusiva, e afixará, em local visível, placa indicativa e demais 
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documentos exigidos por lei. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE USO DAS INSTALAÇÕES 

3.1. O CONCESSIONÁRIO será o responsável pelo uso, guarda, manutenção e conservação, ficando 
vedada a retirada desses da área sob concessão de uso, salvo prévia e expressa autorização do 
CONCEDENTE; 

3.2 Ocorrendo sinistro, o CONCESSIONÁRIO providenciará o reparo dos danos causados a materiais,e 
instalações do CONCEDENTE e arcará com os custos decorrentes. 

 
 

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO 

 
4.1. O licitante vencedor deverá efetuar o pagamento referente a concessão de uso do espaço 

público, mensalmente até o 05º (quinto) dia do mês subsequente a utilização do espaço. 

4.2. O valor mensal referente a concessão de uso do espaço público, será atualizado anualmente, 

tendo por data base a data de início do prazo da concessão onerosa, pela variação do IGP-M (FGV), 

ou na sua falta, por outro índice oficial de atualização monetária. 

4.3. Em caso de atraso no pagamento da concessão de uso incidirá multa no valor de 5% (cinco por 

cento) sobre o valor devido e correção monetária. 

4.4. Caso a data de vencimento da concessão mensal caia em fim de semana ou feriado, considera- 
se a data de vencimento o dia útil imediatamente posteriorO CONCESSIONÁRIO deverá recolher aos 
cofres públicos, em até 05 (cinco) dias úteis do ato da 
4.5. até a data do efetivo pagamento, pelo IGP-M da FGV, ou por outro que venha a substituí-lo, pro 
rata die. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

5.1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 

apresentação das propostas. 

 
CLÁUSULA SEXTA - DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES DO CONCEDENTE: 

6.1. Entregar o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

6.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 

recebimento definitivo; 

6.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 

no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

6.4. acompanhar e   fiscalizar   o   cumprimento   das   obrigações   da   Contratada,   através   de 



‘ 

 

comissão/servidor especialmente designado; 

6.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

6.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES DO CONCESSIONÁRIO 

 
7.1. O licitante vencedor poderá comercializar os alimentos somente de acordo com o 

estabelecido no anexo desse Termo de referência para cada item. 

7.2. Toda e qualquer reforma necessária nos quiosques, serão por conta do licitante vencedor, 

sendo que não serão permitidas mudanças no projeto arquitetônico, ou nas cores da pintura, que 

deverão sempre seguir a padronização do Município. 

7.3. O contrato será rescindido unilateralmente pelo Município nas seguintes hipóteses: 

7.4. Quando da fiscalização da vigilância sanitária em que se comprove a falta de higiene nas 

dependências dos quiosques e principalmente nos gêneros alimentícios em si, ou no seu preparo. 

7.5. Quando a fiscalização dos órgãos ambientais comprovar da existência de ações, omissões ou 

permissões caracterizadas como crimes ambientais ou afins; 

7.6. Por falta de pagamento da concessão, sendo que será tolerado somente o atraso de até 03 

(três) meses sob pena de perder a concessão. 

7.7. Por descumprimento de qualquer das cláusulas contratuais. 

7.8. Pela utilização do espaço público (quiosque) para finalidade diversa da estabelecida neste 

Edital. 

7.9. A limpeza do local destinado ao quiosque, será de inteira responsabilidade do licitante 

vencedor. 

7.10. O quiosque deverá ser equipado observando o projeto arquitetônico, sendo que os 

equipamentos necessários ao funcionamento deste serão de responsabilidade do licitante 

vencedor, não podendo a Município arcar com gastos relacionados a tal finalidade. 

7.11. As áreas a serem ocupados pelos CONCESSIONÁRIOS além do quiosque são aquelas definidas 

e devidamente demarcadas nos croquis anexos ao presente Edital. 
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7.12. Será de inteira responsabilidade do licitante vencedor todas as despesas para o 

funcionamento e manutenção do estabelecimento, incluindo o pagamento de indenizações 

decorrentes de qualquer tipo de incidente que vier a ocorrer nas dependências do 

estabelecimento, objeto desta concessão. 

7.13. As despesas relativas ao fornecimento de energia elétrica e abastecimento de água, serão de 

responsabilidade do licitante vencedor. 

7.14. Todos os alimentos e bebidas a serem comercializados no estabelecimento deverão observar 

todas as normas de saúde e acondicionamento dos mesmos, sendo que os mesmos estão sujeitos 

a fiscalização da Vigilância de Sanitária, inclusive os equipamentos ali instalados pelo licitante 

vencedor. 

7.15. O prazo da concessão será de 30 (trinta) meses contados da data de assinatura do termo 

contratual, podendo ser renovado por igual e sucessivo período. 

7.16. O licitante vencedor deverá fornecer equipamentos de segurança individual para todos os 

funcionários, bem como assinar a carteira de trabalho de todos que trabalharem junto ao 

estabelecimento, isentando integralmente o Município do pagamento de salários, encargos 

sociais, previdenciários, comerciais, trabalhistas, equipamentos de proteção individual e 

quaisquer outros que se fizerem necessários ao cumprimento das obrigações decorrentes da 

execução dos serviços. 

7.17. Em caso de desistência do licitante vencedor, ficará o concedente livre de quaisquer 

indenizações e pagamentos de qualquer espécie relativos a concessão. 

7.18. Os banheiros externos deverão ser de uso público, sem qualquer tipo de restrição ou 

cobrança, sendo sua manutenção e limpeza de responsabilidade dos permissionários. 

7.19. Será de obrigação ainda da contratada a manutenção dos banheiros do quiosque (interno e 

externos), por estarem localizados na estrutura física a ser outorgada mediante a permissão, 

devendo-se mantê-los sempre limpos e acessíveis a população. 

7.20. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários e securitários, resultantes da 

execução de suas atividades comerciais, inclusive aqueles supervenientes ao presente Termo de 

Permissão de Uso, não havendo vínculo ou subordinação à pertinente, devendo manter a 

pontualidade no pagamento das obrigações sociais, trabalhistas, fiscais e parafiscais, podendo, a 

qualquer momento, ser instada pela Permitente apresentar tal documentação. 

7.21. Arcar com todas as despesas relativas a tributos e tarifas, emolumentos ou contribuições 

fiscais de qualquer natureza, bem como os das multas que lhe venham a ser aplicadas pelas 

autoridades públicas federais, estaduais e municipais, pertinentes às atividades comerciais 

desenvolvidas. 
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7.22. Providenciar, quando for o caso, os devidos licenciamentos junto ao Corpo de Bombeiros, 

Vigilância Sanitária, Prefeitura Municipal e outros órgãos, visando o legal funcionamento do 

espaço permiti do, devendo apresentar toda a documentação antes do início do funcionamento 

das atividades. 

7.23. Providenciar a sua conta o seguro contra riscos de acidentes de trabalho e de responsabilidade 

civil, contra incêndio, furtos ou danos materiais, inclusive, respondendo pelo que exceder da 

cobertura dada pela seguradora, ficando estabelecido que a Permitente estará alheia e isenta de 

quaisquer responsabilidades, não lhe cabendo qualquer obrigação decorrente de riscos e danos 

a qualquer pretexto, no prazo de 5 dias úteis após a assinatura do presente instrumento. 

7.24. Submeter à aprovação da Administração Superior da Permitente o projeto dos serviços e 

instalações necessárias ao desenvolvimento de suas atividades comerciais, assumindo integral 

responsabilidade legal, administrativa e técnica. 

7.25. Arcar com todos os custos envolvidos para adequação do local de desenvolvimento das 

atividades, objeto da Permissão de Uso, não cabendo nenhum ressarcimento por parte da 

Permitente pelas benfeitorias realizadas. 

7.26. Certificar-se, antes de sua instalação, de todas as condições, facilidades e demais fatores que 

possam afetar a realização de suas atividades comerciais, não sendo levadas em consideração 

quaisquer argumentações posteriores consequentes do desconhecimento das condições 

existentes. 

7.27. Responsabilizar-se pela instalação de extintores, equipamentos de segurança, bem como 

saídas de emergências, se for o caso, todos às suas expensas. 

7.28. Além de submeter-se à inspeção acima referida, o Permissionário fica obrigado a apresentar 

amostras dos gêneros, materiais e produtos finais, sempre que for exigido pela Fiscalização da 

Permitente, facilitando o acesso dos servidores no exercício de suas atribuições e atendendo 

prontamente às exigências que lhe forem formuladas. 

7.29. Manter, durante a execução do contrato, todas as condições exigidas para a habilitação e 

qualificação; 

7.30. Atender a todas as determinações Federais, Estaduais e Municipais, referentes ao objeto 

vinculado à concessão desta licitação. 

7.31. Providenciar e manter atualizadas todas as licenças, alvarás e encargos tributários, civis e 

comerciais incidentes sobre as atividades a serem exercidas com base neste Termo de Referência. 



 

 
 
 

CLÁUSULA OITAVA – DO CONTROLE E DA FISCALIZAÇÃO 

8.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado 

representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando 

em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 

determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos 

observados. 

8.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 

responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer 

irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 

70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

8.3. O representante da Administração anotará em registro próprio 

todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando 

dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 

envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas 

ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis. 
 

CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA DO TERMO DE CONCESSÃO DE USO 

9.1. O prazo da concessão será de 30 (trinta) meses contados da data de 

assinatura do termo contratual, podendo ser renovado por igual e sucessivo 

período. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES 

10.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520,  de 2002, a 

Contratada que: 

10.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas 

em decorrência da contratação; 

10.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

10.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato; 

10.1.4. comportar-se de modo inidôneo; 

10.1.5. cometer fraude fiscal; 

10.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode 

aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 
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10.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não 

acarretem prejuízos significativos para a Contratante; 

 
 

10.2.2. multa moratória de 1% um por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 10(dez) dias; 

10.2.3. multa compensatória de até 10% ( dez por cento) sobre o valor total do 

contrato, no caso de inexecução total do objeto; 

10.2.4. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo 

percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação 

inadimplida; 

10.2.5. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade 

ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 

concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

10.2.6. impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União 

com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

10.2.6.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste 

subitem também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas 

como infração administrativa no subitem 16.1 deste Termo de 

Referência. 

10.2.7. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir 

a Contratante pelos prejuízos causados; 

10.3. As sanções previstas nos subitens 16.2.1, 16.2.5, 16.2.6 e 16.2.7 poderão ser 

aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos 

pagamentos a serem efetuados. 

10.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 

1993, as empresas ou profissionais que: 

10.4.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

10.4.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da 

licitação; 

10.4.3. demonstrem   não    possuir    idoneidade    para    contratar    com    a 
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Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

10.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 

processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à 

Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e 

subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

10.6. As multas previstas, caso sejam aplicadas, serão descontadas por ocasião de 

pagamentos futuros ou serão pagas por meio de Documento de Arrecadação Municipal 

(DAM) pela futura contratada. 

10.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo 

de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 

autoridade competente. 

10.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 

conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente 

judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

10.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

10.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como 

ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 

administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 

remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e 

decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 

Administrativo de Responsabilização - PAR. 

10.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 

como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 

12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

10.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou 

sem a participação de agente público. 

10.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF, ou outro 

cadastro do Município. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES GERAIS 

13.1. O CONCESSIONÁRIO declara, expressamente, que tem pleno 
conhecimento do objeto desteTermo de Concessão de Uso. 

13.2. O risco do negócio é de responsabilidade total do CONCESSIONÁRIO. 

 
13.3 O CONCEDENTE não se responsabiliza pela realização de obras na área 
objeto desta concessãode uso ou pela aquisição de quaisquer equipamentos e 
mobiliário, além daqueles já existentes e constante no Termo de Entrega e 
Responsabilidade. 
13.4. Qualquer tolerância do CONCEDENTE, quanto a eventuais infrações 
contratuais, não implicarárenúncia a direitos e não pode ser entendida como 
aceitação, novação ou precedente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS 

 
14.1. É eleito o Foro da Comarca do Município de Cacimbinhas/AL para dirimir os 
litígios que decorrerem da execução do Termo de Contrato que não possam ser 
compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.2. Para firmeza e validade do que foi pactuado, lavra-se o presente instrumento 
em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois 
de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e 
CONTRATADA. 

 
 
 

Minador do Negrão - Alagoas, -- de ------------- de 2023. 

 

 
MUNICÍPIO DE MINADOR DO NEGRÃO 

CONCEDENTE 
JOSIAS SOARES DA SILVA 

Prefeito 
 
 

XXXXXXXXXXXXXXXXX 
Concessionário 
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